
 

FATEC – Faculdade de Teologia e Ciências 
Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos nº3079 Chac Paineiras 

Votuporanga-SP Cep. 15502-225  E-mail: fatec-ad@bol.com.br 
Fone/fax     (17) 3421-1216       CNPJ:08.407.930/0001-76  

FATEC  

 
 

NORMAS REGULAMENTADORAS PARA CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDO PARA CURSOS 
DE GRADUAÇÃO (BACHARELADO) 

 

 
Edital nº 01 de 07 de maio de 2007. 

 

 

De acordo com o artigo 74 do Capitulo VI do Estatuto da FATEC, fica instituído pela 

Reitoria e Pró-reitoria administrativa o PROGRAMA DE BOLSA DE ESTUDOS 
2007, tornando público que está aberto o processo de inscrições de bolsas à 

Comunidade Acadêmica da FATEC, com o objetivo de incentivar o aluno visando o 

desenvolvimento institucional da Faculdade. 

 
1. Das regras e percentuais de bolsa de estudo: 
a) A cada novo aluno indicado para um curso de graduação da FATEC, o acadêmico 

terá direito a 5% (cinco) de desconto; 

b) O acadêmico terá direito a indicar no máximo 10 alunos para cursarem a 

graduação, podendo chegar a um percentual de desconto de 50% (cinqüenta) de 

desconto em sua mensalidade; 

c) O desconto somente será considerado para o aluno, se o aluno indicado efetivar sua 

matrícula e permanecer no curso. 
 
2. Das inscrições dos candidatos: 
O acadêmico que está cursando um curso na FATEC deverá apresentar os seguintes 

documentos do aluno ingressante: 

a) Cópia do RG, CPF, titulo de eleitor e Certificado de Reservista; 

b) Cópia do comprovante de residência; 

c) Cópia do histórico escolar ensino médio ou segundo grau; 

d) Preenchimento da Ficha de inscrição na secretaria da Faculdade com os dados do 

ingressante, indicando seu nome para recebimento do desconto. 
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